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Estância Balneária

Estado de São Paulo



LEI Nº 3.627, DE 19 DE ABRIL DE 2010

“Dispõe sobre denominação de próprio público”.

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominado “Creche Municipal Dr. Edson Baptista de Andrade” o próprio público localizado na Rua João Andrade Júnior, sem número, no Bairro Jardim Oásis.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação própria, consignada no orçamento municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 19 de abril de 2010.

                            



         JOÃO CARLOS FORSSELL






                Prefeito Municipal

                             Registrada em livro próprio. Processo nº 3.381/2010.

                             Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Marco Aurélio Gomes dos Santos e Cícero Cassimiro Domingos.                         

                            Departamento Administrativo, em 19 de abril de 2010.

                                                RONNIE ALEXANDRE DE ALELUIA
       



                 Secretário de Administração

    Interino

[image: image1.png]_1029656462

